
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO1  

DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 200524/2024-06 

  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Condado/PB, por meio 

do Agente de Contratação, com sede na Rua Padre Amâncio Leite, n° 395 - Centro | CEP: 58.714-000, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

  

SESSÃO PÚBLICA  

  

➢ Data: 20/06/2024  

➢ Horário: 09h:00min  

➢ Local: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

➢ Endereço: Rua Padre Amâncio Leite, n° 395 - Centro, Condado/PB   

➢ Endereço Eletrônico: cpl.pmcondado@gmail.com 
➢ Telefone: (83) 9.8138-3221 

➢ Valor Estimado: R$ 289.855,44 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e 

quarenta e quatro centavos). 

 

 

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para 

execução de serviços de locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de 

Condado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2024, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

2.2. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários 

deverá ser observada. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

 
1 Edital e Anexos elaborados com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções Administrativas (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 



  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  

 

3.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente 

pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.  

 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.   

 

3.4. Não poderão disputar esta licitação:  

 

3.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

3.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

3.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

 

3.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

3.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

 

3.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

 

3.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

 

3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante.  

 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.4.1 e 3.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade, conforme Artigo 14, § 2º da Lei 14.133/21.  

 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

3.8. O disposto nos itens 3.4.1 e 3.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

 

3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

 

3.12. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1. Para fins de credenciamento, a empresa e/ou pessoa física participante deverá enviar um representante 

munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no 

ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópia da Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha 

autorização para responder por sua representada (Licitante).  

 

4.2. A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia 

do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um 

licitante.  

 

4.3. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público de 

Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida ou com assinatura digital, outorgando, ao 

representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para 

formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia do 

Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e cópia da Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente.  

 

4.4. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração 

tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social e/ou outro documento 

constitutivo, apresentar cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  
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4.5. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Contrato Social ou Requerimento de empresário, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com cópia 

da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  

 

4.6. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de 

processo licitatório.  

 

4.7. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 

de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão.  

 

4.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.   

 

4.9. Na fase de credenciamento o licitante declarará, através de declarações, que:  

 

4.9.1. atende aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo VIII; 

 

4.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição, conforme modelo constante no Anexo IX; 

 

4.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, conforme modelo 

constante no Anexo X; 

 

4.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 137, IX da 

Lei Federal 14.133/2021, conforme modelo constante no Anexo XI; 

 

4.9.5. inexiste quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, 

conforme modelo constante no Anexo XII; 

 

4.9.6. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, conforme modelo constante no Anexo XIII. 

 

4.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

(MEI) deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.12. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.   

 

4.13. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues ao Pregoeiro, fora 

dos envelopes A - PROPOSTA DE PREÇOS e B – DOC. DE HABILITAÇÃO.  
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4.14. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não sendo 

mais aceita alterações de propostas.  

 

4.15. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a fase 

de credenciamento.  

 

4.16. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.   

 

5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento.  

 

5.3. Após realizado o credenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE “A” - 

PROPOSTAS DE PREÇOS, para análise e julgamento.  

 

5.4. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.  

 

5.5. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão 

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.  

 

5.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da administração, por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, ou por meio de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.   

 

5.7. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser 

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma hora) antecedência a 

abertura do certame licitatório.   

 

5.8. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio ou ainda por servidor efetivo ou credenciado para tanto desta administração, em horário de 

atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.  

 

5.9. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos até a 

finalização do processo licitatório.  

 

5.10. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas com 

documento original.   

 

5.11. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela internet, 

encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a confirmação da 

autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.  

 

5.12. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição 

legal.  

 

5.13. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da 

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.  
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5.14. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação ou 

não credenciamento das participantes.  

 

5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 

LC nº 123/2006.  

 

5.16. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo.  

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

6.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa e 

frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

PREFEIUTRA MUNICIPAL DE CONDADO 

PREGÃO PRESENCIAL 021/2024 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

 

6.2. As licitantes deverão incluir no Envelope – PROPOSTA DE PREÇOS, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos 

do item 10.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

6.3. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, redigida 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:  

 

6.3.1. valor unitário e total do item; em moeda corrente nacional;  

 

6.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 

6.3.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens, desde que justificada. 

 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços.  

 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.   

 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

 

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

6.11. Na presente licitação, a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e MEI poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.   

 

7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento.   

 

7.3. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;  

 

7.4. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da proposta, 

não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.  

 

7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.6. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participação na fase de lances.  

 

7.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

 

7.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em condição 

de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.  

 

7.9. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para formulação dos 

lances verbais.  

 

7.10. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.  
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7.11. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado.  

 

7.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

 

7.12. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível com 

o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor preço.  

 

7.13. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes.  

 

7.14. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.  

 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

 

7.16. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor.  

 

7.17. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que não 

poderá ser igual a outro lance já ofertado.  

 

7.18. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

escrita e o valor estimado pelo setor competente.  

 

7.19. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas.  

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.21. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123, de 2006:  

 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.  

 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, após a comunicação do Pregoeiro 

para tanto.  

 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.21.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais na fase 

de disputa;   

 

7.21.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

7.21.7. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

 

7.21.8. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 

7.21.9. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;  

 

7.21.10. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

 

7.21.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  

 

7.21.12.  empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba ou por órgão ou entidade de localizadas no 

Município; 

  

7.21.13. empresas brasileiras;  

 

7.21.14. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

7.21.15. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

7.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

 

7.24. A negociação será realizada em sessão pública, registrada em ata, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

7.25. Caso a negociação não seja bem-sucedida com todos os participantes, o Pregoeiro poderá, conforme 

regulamento, abrir diligência e adotar medidas junto ao departamento responsável visando analisar se houve 

oscilação nos preços praticados à época com os do momento da sessão.   

 

7.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
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7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

7.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 

participante.   

 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.  

 

8.1.1.  SICAF;    

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs/MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3 

e 3.4. deste edital.  

 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos 

regulamentos.  

 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

 

8.5.1. contiver vícios insanáveis;  

 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

 

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;  
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8.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área especializada no objeto.  

 

8.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.   

 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove:  

 

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

8.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio publicado 

no Diário Oficial do Municípios do Estado da Paraíba - FAMUP, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando aos presentes na sessão pública a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

 

8.16. O Pregoeiro poderá por meio de diligência em sessão pública, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital.  

 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

8.18. A negociação será realizada por meio de sessão pública, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

8.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  
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8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
  
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. As licitantes deverão incluir no Envelope – HABILITAÇÃO, a documentação relacionada no item 
10.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados 
o nome ou razão social, modalidade, número da licitação, além da expressão Habilitação, conforme abaixo: 
 

PREFEIUTRA MUNICIPAL DE CONDADO 
PREGÃO PRESENCIAL 021/2024 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 
 
9.2. Os documentos exigidos no presente certame, encontram-se previstos no Termo de Referência e são 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.  
  
9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
 
9.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  
 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio idôneo, expressamente admitido pela Administração, nos termos do artigo 70, inciso I, da 
Lei n.º 14.133.   
 
9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021.  
 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
 
9.9. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  
 
9.10. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
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9.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados, ou registro cadastral válido e 

competente.   

 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir.   

 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, e/ou outra 

plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.   

 

9.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.   

 

9.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou em outra 

plataforma cadastral deverão ser apresentados no momento da entrega do envelope lacrado de Habilitação;   

 

9.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do artigo 63, III da Lei Federal 14.133/2021.  

 

9.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do artigo 64 da Lei Federal 14.133/2021, para:  

 

9.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

9.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto neste edital, para encaminhamento dos respectivos documentos.  

 

9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

9.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme 

artigo 42 da Lei Complementar 123/06.   
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9.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento.  

 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

9.27. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

 

9.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  

 

9.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

 

9.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

 

9.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.   

 

9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando aos presentes e registrando em ata a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

9.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

 

9.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.35. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis a contar da solicitação do Pregoeiro, via e-mail e/ou protocolo no setor de Licitações:  

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação.  

 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

 

11. DOS RECURSOS  

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, nos termos do § 

1º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21;  

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será imediata e motivada do licitante;   

 

11.3.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 

a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor, pelo Pregoeiro;  

 

11.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação;  

 

11.3.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail cpl.pmcondado@gmail.com ou protocolados no Setor 

de Licitações localizado a Rua Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, CEP: 58.714-000.  
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11.5. As petições deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário de expediente das 08h às 13h. Se 

forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de intempestividade.  

 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

 

11.10. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento 

de identificação do responsável legal.  

 

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

 

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.   

 

11.13. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório.  

 

12. DA ADJUDICAÇÃ E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão/extinção prevista na minuta do contrato, anexo a 

este Edital. 

 

13.4. A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de 

sua assinatura.  

 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

 

13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

14.1.  As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do email: 

cpl.pmcondado@gmail.com ou presencialmente através de protocolo no setor de licitações situado à Rua Padre 

Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, CEP 58.714-000.  

 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.   

 

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 

16.8. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada 

à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

16.9. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25%.  

 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.condado.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp e no Setor de Licitações situado à Rua Padre 

Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, CEP 58.714-000.  

 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO V - MODELO CREDENCIAL/PROCURAÇÃO; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE; 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO;   
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS INCISOS III E 

IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21; 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO; 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA. 

  

Condado, 05 de junho de 2024.  

 

 

  

FRANCISCA LIDIANE ALVES DA SILVA  

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2024 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA1
 

  

 

1.0.DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para execução de serviços 
de locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de Condado. 

 
1.2.Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado, bem como o seu preço de 

referência: 

 
Lote 1 - Locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de Condado 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 
P. TOTAL 

1 Fechamento metálico: placas de fechamento metálico, produto 
resistente com capacidade para suportar a movimentação e impacto 
de pessoas sobre elas, medindo 2,50 (dois metros e cinquenta 
centímetros) de altura, destinadas ao fechamento de local reservado 
para dançarinos, devidamente montados de acordo com as 
necessidades da administração municipal. 

METRO 300 30,00 9.000,00 

2 LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) CAMARINS REFRIGERADOS (12m²) COM 
FECHAMENTO - descrição: locação, montagem, manutenção e 
desmontagem de camarim refrigerado, revestidos em ts, contendo ar-
condicionado em boas condições, iluminação, porta de no mínimo 
2,00m de altura x 0,70m de largura. Coberto por tenda, aberta, 
medindo 5,00m² fabricadas em chapas de ferro tubular (13 a 20” ), 
galvanização com alta resistência, bem fixada ao solo por meio de 
amarras especiais. Lona de cobertura vulcan/lona kp 1000 com 
tratamento uv, anti-chamas e tensionada. Contendo piso de madeira 
em compensado naval de 20mm, revestido de carpete na cor preta 
ou cinza. Todos os itens necessários para a montagem e 
funcionamento do equipamento deverão estar inclusos no valor da 
diária, tais como material pertinente com a montagem, equipamentos 
de suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. Deverão ser seguidas as normas técnicas do 
crea/pb e cbm. Observações: ø todo aterramento deverá ser feito 
seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. Ø 
deverá ser apresentado art (anotação de responsabilidade técnica) de 
serviço na hora da montagem. Obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente 
preenchida e com a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa 
deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para 
eventuais acontecimentos inesperados. Ø extintores de incêndio: 
deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) 
de 06 kg, a cargo da contratada. 

DIÁRIA 2 4.930,00 9.860,00 

3 LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) GERADORES DE ENERGIA - com montagem e 
desmontagem, capacidade 180 kva, trifásico, tensão 
440/380/220/110 v ac.,hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível 
de ruído sonoro de 32 db, 1,5 mt, acoplado a um caminhão para 
transporte rápido quadro de barramento de cobre para conexão 
intermediaria com isoladores e chave de reversão para duas fontes 
de energia elétrica, dimensionada de acordo com a potência do 
gerador com ponto de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16mm³ no mínimo com 05 metros com 
conector, tss de 180kva. 

DIÁRIA 2 5.560,00 11.120,00 

4 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS - por diária, com vaso mictório, 
piso antiderrapante, modelo masculino e feminino, teto translúcido, 

UNID 48 214,28 10.285,44 

 
1
 Termo de Referência elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções Administrativas (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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trava interna na porta indicando ocupado ou desocupado, placa 
indicativa de masculino e feminino, 75 kg, com 2,30 altura 1,10m 
largura e 1,20 comprimento, e tanque c/ capacidade no mínimo 227 
litros c/ material de limpeza e higienização. 

5 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR - confeccionado em ferro galvanizado, 
medindo 2x1 metros para organizar e dividir o público nos eventos. 

METRO 60 32,00 1.920,00 

6 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – 
composto por 24 Moving Beam 9R, 16 Strobo Led 1.000W, 24 Par Led 
18W, 6 Cob Led 200W, 4 Brut 200W, Canhão Seguidor e 2 Máquinas 
de Fumaça. 

DIÁRIA 2 8.155,00 16.310,00 

7 LOCAÇÃO DE GRID EM ALUMÍNIO (BOX TRUSS) DO TIPO P30. METRO 1056 45,00 47.520,00 

8 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA POR PONTO.LOCAÇÃO DE GRID 
EM ALUMÍNIO (BOX TRUSS) DO TIPO P30. 

UNID 180 120,00 21.600,00 

9 LOCAÇÃO DE PALCO - medindo 12x8m - serviço de locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 12m de frente com 
08m de fundo, com estruturas laterais para suporte de som e 
estrutura frontal para suporte de Painel de Led. Piso em estrutura 
metálica com compensado de 20mm revestido em carpete, com 
barras de proteção interior e escadas de acesso. Com camarins em 
metal ou similar 04x04m e compensados de 12mm revestido em 
carpete na cor cinza ou preta, em perfeito estado de conservação. O 
camarim deverá ser provido com porta de acesso contendo fechadura 
(com chave) e maçaneta. Instalação elétrica, 01 aparelho de ar 
condicionado em bom estado de conservação. Cobertura em tenda 
do tipo chapéu de bruxa, coberto em lona anti-chamas na cor branca. 
Extintores e todos os itens de segurança. 

DIÁRIA 2 8.200,00 16.400,00 

10 LOCAÇÃO DE PLACA DE VIDRO - tipo 10mm temperado na medida 
1m x 1m para uso de passarela. 

METRO 50 125,00 6.250,00 

11 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS - descrição: locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de estrutura metálica, com piso em 
compensado de 20mm com pés reguláveis até 1,0m, medindo no 
mínimo 2,00x1,00x0,50m cada. Todos os itens necessários para a 
montagem do equipamento deverão estar inclusos no valor da diária, 
tais como material pertinente com a montagem, equipamentos de 
suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. Observações: ø todo aterramento deverá ser 
feito seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. 
Ø deverá ser apresentado art (anotação de responsabilidade técnica) 
de serviço na hora da montagem. Obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente 
preenchida e com a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa 
deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para 
eventuais acontecimentos inesperados. Ø extintores de incêndio: 
deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) 
de 06 kg, a cargo da contratada. 

UNID 50 200,00 10.000,00 

12 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PAINEL DE LED - tipo FULL HD, medindo 
12 metros quadrados, acompanhado de processadora, cabeamento e 
computador. 

DIÁRIA 8 4.400,00 35.200,00 

13 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PAINEL DE LED - tipo FULL HD, medindo 
24 metros quadrados, acompanhado de processadora, cabeamento e 
computador. 

DIÁRIA 2 7.550,00 15.100,00 

14 LOCAÇÃO DE SOM - pa flay (processador de áudio digital bss, 16 
caixas para sub woffers cada um com dois alto falantes de 18 e 
potencia de 200 w rms; caixas line sistemas das ativas. as caixas terão 
que apresentar sistemas fly (suspensas) e ferragens necessárias para 
a suspenção do mesmo; sistema de amplificação capaz de suportar a 
demanda de potencia exigida acima, mesa de monitor digital; 
processador áudio digital; slide fill kf com 04 caixas para sub-woofer 
e 04 caixas de 03 vias para cada lado (esquerdo e direito), 02 
monitores tipo drum fill 2x15”  ou (01x18” )+ 1x10”  ou (1x12” )+ 
driver de 2” . Sistemade amplificação que atenda as necessidades do 
sistema acima. Microfones e acessórios. 20 microfones dinâmicos 
para a voz e instrumento; 05 microfones do tipo condensador; 12 
direct box, ativo e passivo; 30 pedestais modelo girafa, 10 garras para 
instrumentos; fiação e cabos necessários para as devidas conexões: 

DIÁRIA 2 12.075,00 24.150,00 
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blacklines: 02 amplificadores para guitarra (100w) + canais; 01 
amplificador para contrabaixo (400w) * caixas :01 processador de 
delavsonorização profissional - com pa fly, com potencia mínima de 
30,000 watts: (line array), torres com 10 mts de altura cada uma com 
9 caixas de cada lado, mais 8 sub de cada lado;(caixas line array) 16-
2 x 12 1.200 watts cada uma caixa mais 1 driver ti120 watts cada; 
(palco) (side fill), 4caixas kf 850-4, caixas sub 800kf, (caixas 
kforiginal);(amplificação side fill), 2 - machine series sd 6.000 
wattsrms casa; 2 - machine seris sd 1.400 watts rms cada; 
(monitores), 12-sm 400 eam. 

15 LOCAÇÃO DE TENDA - por diária, tipo chapéu de bruxa, revestimento 
em lona branca confeccionado em tecido sintético, resistente, não 
propagador de chamas medindo 6 x 6 m em armação em ferro 
galvanizado. 

UND 66 400,00 26.400,00 

16 SERVIÇO DE FILMAGEM COM DRONE - para mapeamento de imagens 
aéreas do evento em DVD, a filmagem deverá conter no mínimo 30 
minutos de duração. A empresa vencedora deverá seguir as normas 
de segurança no que diz respeito a filmagem com Drone aéreo. A 
empresa vencedora deverá entregar 01 (uma) Filmagem com a edição 
crua, sendo filmagem baixa e aérea para arquivo da Administração. 
Ficará de responsabilidade da empresa vencedora a entrega da 
filmagem editada com 25 (vinte e cinco) reproduções que serão 
entregues posteriormente para as Instituições Municipais. 

UND 6 1.000,00 6.000,00 

17 LOCAÇÃO DE PALCO - medindo 6x4m - serviço de locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 6m de frente com 4m 
de fundo, com estruturas laterais para suporte de som e estrutura 
frontal para suporte de Painel de Led. Piso em estrutura metálica com 
compensado de 20mm revestido em carpete, com barras de proteção 
interior e escadas de acesso. Cobertura em tenda do tipo chapéu de 
bruxa, coberto em lona anti-chamas na cor branca. Extintores e todos 
os itens de segurança. 

Diária 4 2.500,00 10.000,00 

18 LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE - P.A. (processador de áudio 
digital), sendo 2 graves e 4 médios tipo line array de cada lado, 
totalizando 8 caixas de médio e 4 subgraves com 2 consoles digitais 
de 16 canais, retorno disponível para o palco. 

Diária 4 3.185,00 12.740,00 

  Total do Lote: 289.855,44 

  

  TOTAL: 289.855,44 

 
2.0.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.0.CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 
 

4.1.Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  

   
5.DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1.A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as 
condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela contratante; 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

5.2.A entrega do objeto deverá ser feita nos locais indicados no momento da contratação; 
 

5.3.Após a emissão da requisição dos serviços, o licitante vencedor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
iniciar os serviços, sob pena de, ao ultrapassar este prazo, ser responsabilizado pelas despesas e prejuízos causados 

ao município; 

 
5.4.A montagem e instalação da estrutura para os eventos objeto desta licitação, deverão estar conclusos até a data 

marcada para a abertura dos respectivos eventos, com disponibilidade integral durante todo o período das 
festividades do São Pedro no município; 

 

5.5.Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos 
para a entrega; 

 
5.6.Assumir total responsabilidade pela aprovação dos projetos dos equipamentos pertinentes junto ao CREA/PB e 

demais órgãos que se faça necessário, arcando com todas as despesas ou taxas necessárias a aprovação, observando 

as normas de segurança exaradas pelos respectivos órgãos; 
 

5.7.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 

 
5.8.A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua 

assinatura. 

   
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

 

6.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 
6.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 

6.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  
 

6.5.Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.6.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
 

6.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
7.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
7.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 
 

7.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

7.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.1.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

7.1.7.Assumir total responsabilidade pela aprovação dos projetos dos equipamentos pertinentes junto ao CREA/PB 
e demais órgãos que se faça necessário, arcando com todas as despesas ou taxas necessárias a aprovação, 

observando as normas de segurança exaradas pelos respectivos órgãos; 
 

7.1.8.Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o regime jurídico-

administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços praticados no 
mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme Acórdão 992/2022 

Plenário-TCU. 
 

8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  
 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso.  

 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  

 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  
 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 
8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 

8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
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9.DO PAGAMENTO 

 
9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 
 

9.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 

9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 
9.4.Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
9.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

9.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

9.8.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 

9.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-
line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

9.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   
 

9.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

9.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 
9.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 

9.13.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.13.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => (I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 6%. 

 

10.0.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 
10.1.1. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, o valor da garantia da proposta 

deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de 

Condado/PB, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação; 
 

10.1.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e 
critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, dentro do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS; 

 
10.1.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 
10.1.2.2. seguro-garantia; 

 

10.1.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

 
10.1.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

10.1.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Secretaria de 
Administração e Finanças do Município de Condado/PB, sito Rua Padre Amâncio Leite, n° 395 - Centro - Condado - 

PB, fone (83) 9.8138-3221; 
 

10.1.4.  O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a 

garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito de 
pré-qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para participação; 

 
10.1.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
 

10.1.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

 
10.2.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 

a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
10.3.Exigências de habilitação 

 
Para a habilitação regulamentada neste subitem, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. 

 
Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento. 
 

A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 
10.3.1.Relativamente à habilitação jurídica da licitante: 

 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento (RG e CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores; 
 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

10.3.2.Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista da licitante: 

 
a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de funcionamento da licitante), relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

 
10.3.3.Relativamente à qualificação econômico-financeira da licitante: 

 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

 

c) O balanço deverá apresentar os seguintes índices: ILC (Índice de Liquidez Corrente), ILG (Índice de Liquidez 

Geral), SG (Solvência Geral): iguais ou maiores que 1(um), os quais serão verificados através das seguintes 

fórmulas:  
 
 
1) Índice de Liquidez Corrente: 

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 

 

2) Índice de Liquidez Geral: 

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 

 
 

3) Solvência Geral: 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 

 
 

d)  O licitante fica obrigado a comprovar, na data de apresentação das propostas, por intermédio de seu Balanço 

Patrimonial que possui Patrimônio Líquido Mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, nos § 4º do Art. 69, da Lei 14.133/2021. 

 
e) A comprovação dos índices referidos no item “c”, deverão se basear nas informações constantes nos documentos 

listados no item “b”, constituindo obrigação exclusiva do licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, 
devidamente assinado por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital, nos termos do §1º do Art. 69 da Lei 14.133/2021. 
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f) Para atendimento da alínea “b” acima elencada, serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços 
Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:  

 
f.1) Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 

apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação, editado na localidade em que está 

situada a sede do licitante, conforme caput do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e comprovação de 
autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante;  

 
f.2) Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA.) e demais constituições (Empresas Individuais, ME e EPP): 

deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 8.934/94 e Art. 
10, alínea “b” da Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicíl io da 

licitante, contendo:  
 

f.2.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível (chancela) 

do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de Contabilidade (Art. 
177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art. 1.184, § 2º da Lei nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC nº 1.330/11).  

 
f.2.2) Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será aceito o Recibo 

de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE ASSINADAS PELO REPRESENTE LEGAL DA 

EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTÁBIL. 

 
g) Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (§ 1º do Art. 65 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

 
10.3.4.Relativamente à qualificação técnica da licitante: 

 
a) Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e 
art. 67, V, da Lei n.º 14.133/21; 

 
b) Apresentar pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação; 

 
c) Indicação formal do responsável técnico (Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico e Engenheiro Elétrico 

ou Engenheiro Eletromecânico) com o devido registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

 
c.1) junto da indicação deverá ser apresentada a documentação comprobatória do vínculo do profissional com a 

licitante. 
 

c.1.1) Na hipótese de não constar na Certidão de Registro no CREA, que o profissional é Responsável Técnico da 
licitante, o vínculo do profissional com a licitante poderá ser comprovado através de: 

 

I) documento que comprove vínculo de emprego, ou; 
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II) documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou; 
 

III) contrato civil de prestação de serviços, ou; 
 

IV) declaração de contratação futura, contendo assinatura do profissional indicado. 

 
11.0.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 289.855,44 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos e 

cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

 
12.0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1.As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Programa de Trabalho: 

22120.13.392.1050.2079 - REALIZAÇÃO E APOIO DE EVENTOS CULTURAIS 
22110.08.244.1030.2056 - MANUT. SERVIÇO PROTEÇÃO E ATEND INTEGRAL A FAMILIA 

 
Elemento de Despesa: 

3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 
Fonte de Recursos: 

500, 660 e 701 
  

13.REAJUSTE 

 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  
 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IPCA.  

 
13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

 

13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  
 

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.  

 
13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 
14.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  
 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

 
14.1.5. fraudar a licitação;  

 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 14.846, de 2014.  

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 
14.2.1. advertência;  

 
14.2.2. multa;  

 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e;  

 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  
 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado; 

 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  

 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  
 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.  

 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
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a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos.  
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
 

Condado - PB, 30 de Maio de 2024.  

  
 

___________________________________ 
MARIA APARECIDA WANDERLEY MONTEIRO CAETANO 

Secretária de Cultura 
  

  

___________________________________ 
LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA 

Diretora da Divisão de Planejamento 
  

  

___________________________________ 
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO 

Diretor da Divisão de Licitação 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2024 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR1 
(ETP) 

 
 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 
1.Introdução 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dar base ao termo de referência a ser elaborado caso se conclua pela viabilidade 

da contratação.  
 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 

“Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021” 
  

2.Processo Administrativo 

Número do processo: 200524/2024-06 
 

3.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para execução de serviços de 

locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de Condado. 
  

4.Área requisitante 

 

Área requisitante Responsável 

SECRETARIA DE CULTURA MARIA APARECIDA WANDERLEY MONTEIRO CAETANO 

  

5.Equipe responsável pelo presente estudo 
 

Nome Cargo/função 

MARIA APARECIDA WANDERLEY MONTEIRO CAETANO Secretária de Cultura 

LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA Diretora da Divisão de Planejamento 

JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO Diretor da Divisão de Licitação 

 
 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO 

 
6.Necessidade da contratação 

O tradicional São Pedro é uma festa cultural. Muitas famílias de Condado e de outras cidades circunvizinhas que 
residem em várias regiões do país vêm prestigiar este evento cultural e turístico, deliciar de comidas típicas e rever 

os amigos e familiares.  

 
O evento cultural aquece o comércio local, aumentando as vendas de roupas, bebidas, restaurantes, pousadas, 

artesanatos, etc., gerando renda e empregos para os munícipes, desenvolvendo atividade comercial e prestação de 
serviço da cidade.  

 

 
1
 Estudo Técnico Preliminar elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções Administrativas (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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Portanto, por ser um evento de tradição cultural e turística para o município, justifica-se a sua realização com recursos 
públicos, além de atender ao interesse público, incrementar receitas decorrentes de atividade turísticas, promoção 

do bem estar da população em geral, etc.  
 

Acrescenta-se ainda que o município de Condado através de ações desenvolvidas pela Secretaria de Ação e Promoção 
Social com objetivo de efetuar o resgate cultural através de ações de fortalecimento de vínculos familiares, irá 

fomentar um ambiente de lazer chamado “São Pedro do CRAS”. 

  
O São Pedro do CRAS será um ambiente destinado a socialização e integração das famílias, durante o período da 

tradição junina, pois sabemos o quanto os festejos juninos que compreendem os dias de Santo Antônio (13), São 
João (24) e São Pedro (29) e todo o mês de Junho e Julho exaltam a identidade da nossa região e cultura Nordestina. 

As celebrações são embaladas por forrós, quadrilhas, e preservar essas tradições e transmiti-las às gerações futuras 

é uma forma de contar a nossa história, enquanto sociedade e garantir as famílias em vulnerabilidade social 
momentos de lazer, ampliar o universo informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviços 

socioassistenciais de Condado, onde conforme o Plano de Ação do município de Condado referenciamos 2500 famílias 
no âmbito do CRAS. 

 

Sendo assim, a Secretaria de Ação e Promoção Social, através do Serviço do PAIF através do fomento a ação 
comunitária “SÃO PEDRO DO CRAS” garantirá as famílias do município acesso a novas experiências culturais e assim 

fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de 
direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Pois, sem dúvidas ações comunitárias dessa magnitude 

estimula o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo de estímulo a acessos a novas 

experiências culturais como já citadas, e também o estimula a geração de emprego e renda que será gerado pelo 

aquecimento da economia com as comemorações juninas. 
 

Importante ainda ressaltar que, em Condado, temos uma grande quantidade de famílias em vulnerabilidade social e 
com eventos dessa natureza baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos valores, crenças e 

identidades das famílias estimula-se a proteção e garantia de Dignidade Humana de todos os grupos populacionais, 

pois estará sendo promovido espaços para troca de experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento de 
possibilidades com a valorização do território. 

 
Durante os dias de atividades e resgate cultural nas comemorações alusivas ao fomento cultural e garantia de acesso 

dos usuários as novas experiências culturais, serão desenvolvidas apresentações de quadrilhas apresentadas pelos 
usuários do serviço de proteção e atendimento integral às famílias – PAIF, através dos grupos de idosos e crianças 

e adolescentes da matricialidade sócio familiar acompanhados pelos técnicos de referência de Condado, Paraíba. 

Pois, sabemos que é a partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os serviços referenciados 
ao CRAS. O referenciamento dos serviços socioassistenciais da proteção social básica ao CRAS possibilita a 

organização e hierarquização da rede socioassistencial no território, cumprindo a diretriz de descentralização da 
política de assistência social.  

 

O Sistema Único de Assistência Social, através da Proteção Social Básica estimula o desenvolvimento de Ações 
Comunitárias, ou seja, a promoção e defesa de direitos, o estímulo à convivência comunitária, o repasse de 

informações, a valorização da cultura local ou de grupos culturais e das potencialidades do território. Os eventos 
comunitários precisam ser previamente planejados, organizados e realizados em conjunto com as comunidades do 

território de abrangência do CRAS, contando com o apoio de lideranças locais, associações de moradores, outros 

grupos sociais locais e demais serviços setoriais. O planejamento prévio desses eventos possibilita a adequação dos 
gastos às normas da administração pública. Os eventos comunitários não devem ser desconectados das demais 

ações do PAIF – seguindo uma sequência lógica de planejamento e organização do trabalho social com famílias do 
Serviço, de modo a alcançar suas finalidades. Por isso, o SCFV irá cumprir um cronograma de atividades com os 

usuários em diversas apresentações culturais nos 04 dias do São Pedro do CRAS. Observa-se a importância de se 
trabalhar os eventos comunitários por meio da oferta de atividades lúdicas e de lazer para crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos; apresentações culturais como danças culturais, atividades lúdicas e demais. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

Assim, a Ação Comunitária “São Pedro do CRAS” fortalecerá todos os princípios e garantias afiançadas pelo SUAS 
citados acima, uma vez que, o trabalho social com famílias, apreende as origens, significados atribuídos e as 

possibilidades de enfrentamento das situações de vulnerabilidade vivenciadas por toda a família, contribuindo para 
sua proteção de forma integral, materializando a matricialidade sociofamiliar no âmbito do SUAS no município de 

Condado, PB. 
 

Nesse âmbito, referenciamos que em Condado através dessa Ação Comunitária será beneficiada e incluída toda a 

população, que é de 31% é da Zona Rural2 e 69% da Zona urbana.  são beneficiárias do benefício de transferência 
de renda. Dessa quantidade global temos 1265 pessoas em extrema pobreza, onde tem uma renda “per capita” até 

R$ 218,00 por pessoa. Ato contínuo, no município de Condado o maior índice de famílias em vulnerabilidade social 
estar entre os usuários de 25 a 59 anos, bem como, de 05 a 14 anos. Em Condado, temos grupos populacionais 

tradicionais específicos na seguinte quantidade: 37 famílias ciganas; 85 famílias pescadoras artesanais; 270 famílias 

cadastradas, 22 famílias assentados da Reforma Agrária, 5 famílias acampadas, 05 famílias coletores de material 
reciclável e 16 famílias resgatados do trabalho escravo. 

 
Destarte, é inquestionável a necessidade de fomento a eventos de lazer e de inclusão cultural para proporcionar as 

famílias de Condado momentos de lazer, felicidade e aquisições que fortaleçam a função protetiva da família, 

contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida;  prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, 
possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; promover aquisições sociais e materiais às 

famílias, potencializando o protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades e, consequentemente apoiar as 
famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de 

espaços coletivos de escuta e troca de vivências familiares. 
 

Logo, teremos atrações culturais das quadrilhas dos usuários do PAIF (com roupas produzidas pelo SUAS-PAIF para 

as referidas apresentações culturais), ambiente com iluminação, banheiros químicos, som adequado, ornamentação 
e estrutura proporcional para as apresentações culturais no São Pedro do CRAS. 

 
Desse modo, a contratação do serviço descrito no objeto deste Estudo justifica-se pela necessidade da Administração 

em oferecer as condições técnicas, de infraestrutura relacionadas as demandas de palco, som, iluminação, etc., a 

cantores, grupos artísticos e participantes dos eventos. 
 

7. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras 
O município ainda está em fase de elaboração do plano anual de contratações, fato que impede a análise entre 

contratação e planejamento no momento da elaboração deste estudo. 
  

8.Requisitos da contratação 

Os serviços a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  

 
Os requisitos da habilitação estão previstos na Lei n° 14.133/2021 e constarão no Termo de Referência. 

 

Para a devida contratação, a empresa necessita possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade 
necessária, para o desempenho eficiente dos serviços prestados. Das obrigações e responsabilidade da empresa 

especializada contratada constam:  
 

a. A mesma fornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não 
achado(s) conforme(s) pela contratante; 

 

 
2
 SAGI. MDS. 
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b. Assumir total responsabilidade pela aprovação dos projetos dos equipamentos pertinentes junto 
ao CREA/PB e demais órgãos que se faça necessário, arcando com todas as despesas ou taxas 

necessárias a aprovação, observando as normas de segurança exaradas pelos respectivos órgãos; 
 

c. A entrega do objeto deverá ser feita nos locais indicados no momento da contratação; 
 

d. Após a emissão da requisição dos serviços, o licitante vencedor terá o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas para iniciar os serviços, sob pena de, ao ultrapassar este prazo, ser responsabilizado 
pelas despesas e prejuízos causados ao município; 

 
e. A montagem e instalação da estrutura para os eventos objeto desta licitação, deverão estar 

conclusos até a data marcada para a abertura dos respectivos eventos, com disponibilidade integral 

durante todo o período das festividades do São Pedro no município; 
 

f. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 
estabelecidos para a entrega. 

 

A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura. 
 

9.Estimativas das quantidades para contratação 
Informamos que o quantitativo estimado leva em consideração o período das festividades do São Pedro no município. 

 
 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 
10.Levantamento de mercado 

Para os serviços a serem contratados existem um grande número de fornecedores existentes no mercado nacional, 
inclusive na mesorregião do Sertão Paraibano, que oferecem produtos dentro das especificações solicitadas.  

 

Os serviços classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

 
11.Estimativa do valor da contratação 

O custo estimado da contratação é de R$ 289.855,44 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos).  

 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a mediana dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, sobre uma cesta de preços. Foi utilizada a metodologia da mediana dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer 
um preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

 

Segue abaixo, tabela com a descrição dos itens e o respectivo valor de referência: 
 
Lote 1 - Locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de Condado 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 
P. TOTAL 

1 Fechamento metálico: placas de fechamento metálico, produto 
resistente com capacidade para suportar a movimentação e impacto 
de pessoas sobre elas, medindo 2,50 (dois metros e cinquenta 
centímetros) de altura, destinadas ao fechamento de local reservado 
para dançarinos, devidamente montados de acordo com as 
necessidades da administração municipal. 

METRO 300 30,00 9.000,00 

2 LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) CAMARINS REFRIGERADOS (12m²) COM 
FECHAMENTO - descrição: locação, montagem, manutenção e 
desmontagem de camarim refrigerado, revestidos em ts, contendo ar-
condicionado em boas condições, iluminação, porta de no mínimo 

DIÁRIA 2 4.930,00 9.860,00 
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2,00m de altura x 0,70m de largura. Coberto por tenda, aberta, 
medindo 5,00m² fabricadas em chapas de ferro tubular (13 a 20” ), 
galvanização com alta resistência, bem fixada ao solo por meio de 
amarras especiais. Lona de cobertura vulcan/lona kp 1000 com 
tratamento uv, anti-chamas e tensionada. Contendo piso de madeira 
em compensado naval de 20mm, revestido de carpete na cor preta 
ou cinza. Todos os itens necessários para a montagem e 
funcionamento do equipamento deverão estar inclusos no valor da 
diária, tais como material pertinente com a montagem, equipamentos 
de suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. Deverão ser seguidas as normas técnicas do 
crea/pb e cbm. Observações: ø todo aterramento deverá ser feito 
seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. Ø 
deverá ser apresentado art (anotação de responsabilidade técnica) de 
serviço na hora da montagem. Obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente 
preenchida e com a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa 
deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para 
eventuais acontecimentos inesperados. Ø extintores de incêndio: 
deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) 
de 06 kg, a cargo da contratada. 

3 LOCAÇÃO DE 2 (DOIS) GERADORES DE ENERGIA - com montagem e 
desmontagem, capacidade 180 kva, trifásico, tensão 
440/380/220/110 v ac.,hz, disjuntor de proteção, silenciado em nível 
de ruído sonoro de 32 db, 1,5 mt, acoplado a um caminhão para 
transporte rápido quadro de barramento de cobre para conexão 
intermediaria com isoladores e chave de reversão para duas fontes 
de energia elétrica, dimensionada de acordo com a potência do 
gerador com ponto de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16mm³ no mínimo com 05 metros com 
conector, tss de 180kva. 

DIÁRIA 2 5.560,00 11.120,00 

4 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS - por diária, com vaso mictório, 
piso antiderrapante, modelo masculino e feminino, teto translúcido, 
trava interna na porta indicando ocupado ou desocupado, placa 
indicativa de masculino e feminino, 75 kg, com 2,30 altura 1,10m 
largura e 1,20 comprimento, e tanque c/ capacidade no mínimo 227 
litros c/ material de limpeza e higienização. 

UNID 48 214,28 10.285,44 

5 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR - confeccionado em ferro galvanizado, 
medindo 2x1 metros para organizar e dividir o público nos eventos. 

METRO 60 32,00 1.920,00 

6 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL – 
composto por 24 Moving Beam 9R, 16 Strobo Led 1.000W, 24 Par Led 
18W, 6 Cob Led 200W, 4 Brut 200W, Canhão Seguidor e 2 Máquinas 
de Fumaça. 

DIÁRIA 2 8.155,00 16.310,00 

7 LOCAÇÃO DE GRID EM ALUMÍNIO (BOX TRUSS) DO TIPO P30. METRO 1056 45,00 47.520,00 

8 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA POR PONTO.LOCAÇÃO DE GRID 
EM ALUMÍNIO (BOX TRUSS) DO TIPO P30. 

UNID 180 120,00 21.600,00 

9 LOCAÇÃO DE PALCO - medindo 12x8m - serviço de locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 12m de frente com 
08m de fundo, com estruturas laterais para suporte de som e 
estrutura frontal para suporte de Painel de Led. Piso em estrutura 
metálica com compensado de 20mm revestido em carpete, com 
barras de proteção interior e escadas de acesso. Com camarins em 
metal ou similar 04x04m e compensados de 12mm revestido em 
carpete na cor cinza ou preta, em perfeito estado de conservação. O 
camarim deverá ser provido com porta de acesso contendo fechadura 
(com chave) e maçaneta. Instalação elétrica, 01 aparelho de ar 
condicionado em bom estado de conservação. Cobertura em tenda 
do tipo chapéu de bruxa, coberto em lona anti-chamas na cor branca. 
Extintores e todos os itens de segurança. 

DIÁRIA 2 8.200,00 16.400,00 

10 LOCAÇÃO DE PLACA DE VIDRO - tipo 10mm temperado na medida 
1m x 1m para uso de passarela. 

METRO 50 125,00 6.250,00 

11 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS - descrição: locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de estrutura metálica, com piso em 
compensado de 20mm com pés reguláveis até 1,0m, medindo no 
mínimo 2,00x1,00x0,50m cada. Todos os itens necessários para a 
montagem do equipamento deverão estar inclusos no valor da diária, 

UNID 50 200,00 10.000,00 
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tais como material pertinente com a montagem, equipamentos de 
suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. Observações: ø todo aterramento deverá ser 
feito seguindo as normas e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. 
Ø deverá ser apresentado art (anotação de responsabilidade técnica) 
de serviço na hora da montagem. Obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, devidamente 
preenchida e com a guia paga por conta do contratado. Ø a empresa 
deverá disponibilizar um profissional técnico durante o evento, para 
eventuais acontecimentos inesperados. Ø extintores de incêndio: 
deverá ser instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) 
de 06 kg, a cargo da contratada. 

12 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PAINEL DE LED - tipo FULL HD, medindo 
12 metros quadrados, acompanhado de processadora, cabeamento e 
computador. 

DIÁRIA 8 4.400,00 35.200,00 

13 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PAINEL DE LED - tipo FULL HD, medindo 
24 metros quadrados, acompanhado de processadora, cabeamento e 
computador. 

DIÁRIA 2 7.550,00 15.100,00 

14 LOCAÇÃO DE SOM - pa flay (processador de áudio digital bss, 16 
caixas para sub woffers cada um com dois alto falantes de 18 e 
potencia de 200 w rms; caixas line sistemas das ativas. as caixas terão 
que apresentar sistemas fly (suspensas) e ferragens necessárias para 
a suspenção do mesmo; sistema de amplificação capaz de suportar a 
demanda de potencia exigida acima, mesa de monitor digital; 
processador áudio digital; slide fill kf com 04 caixas para sub-woofer 
e 04 caixas de 03 vias para cada lado (esquerdo e direito), 02 
monitores tipo drum fill 2x15”  ou (01x18” )+ 1x10”  ou (1x12” )+ 
driver de 2” . Sistemade amplificação que atenda as necessidades do 
sistema acima. Microfones e acessórios. 20 microfones dinâmicos 
para a voz e instrumento; 05 microfones do tipo condensador; 12 
direct box, ativo e passivo; 30 pedestais modelo girafa, 10 garras para 
instrumentos; fiação e cabos necessários para as devidas conexões: 
blacklines: 02 amplificadores para guitarra (100w) + canais; 01 
amplificador para contrabaixo (400w) * caixas :01 processador de 
delavsonorização profissional - com pa fly, com potencia mínima de 
30,000 watts: (line array), torres com 10 mts de altura cada uma com 
9 caixas de cada lado, mais 8 sub de cada lado;(caixas line array) 16-
2 x 12 1.200 watts cada uma caixa mais 1 driver ti120 watts cada; 
(palco) (side fill), 4caixas kf 850-4, caixas sub 800kf, (caixas 
kforiginal);(amplificação side fill), 2 - machine series sd 6.000 
wattsrms casa; 2 - machine seris sd 1.400 watts rms cada; 
(monitores), 12-sm 400 eam. 

DIÁRIA 2 12.075,00 24.150,00 

15 LOCAÇÃO DE TENDA - por diária, tipo chapéu de bruxa, revestimento 
em lona branca confeccionado em tecido sintético, resistente, não 
propagador de chamas medindo 6 x 6 m em armação em ferro 
galvanizado. 

UND 66 400,00 26.400,00 

16 SERVIÇO DE FILMAGEM COM DRONE - para mapeamento de imagens 
aéreas do evento em DVD, a filmagem deverá conter no mínimo 30 
minutos de duração. A empresa vencedora deverá seguir as normas 
de segurança no que diz respeito a filmagem com Drone aéreo. A 
empresa vencedora deverá entregar 01 (uma) Filmagem com a edição 
crua, sendo filmagem baixa e aérea para arquivo da Administração. 
Ficará de responsabilidade da empresa vencedora a entrega da 
filmagem editada com 25 (vinte e cinco) reproduções que serão 
entregues posteriormente para as Instituições Municipais. 

UND 6 1.000,00 6.000,00 

17 LOCAÇÃO DE PALCO - medindo 6x4m - serviço de locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 6m de frente com 4m 
de fundo, com estruturas laterais para suporte de som e estrutura 
frontal para suporte de Painel de Led. Piso em estrutura metálica com 
compensado de 20mm revestido em carpete, com barras de proteção 
interior e escadas de acesso. Cobertura em tenda do tipo chapéu de 
bruxa, coberto em lona anti-chamas na cor branca. Extintores e todos 
os itens de segurança. 

Diária 4 2.500,00 10.000,00 

18 LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE - P.A. (processador de áudio 
digital), sendo 2 graves e 4 médios tipo line array de cada lado, 

Diária 4 3.185,00 12.740,00 
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totalizando 8 caixas de médio e 4 subgraves com 2 consoles digitais 
de 16 canais, retorno disponível para o palco. 

  Total do Lote: 289.855,44 

  

  TOTAL: 289.855,44 

 
 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 

12.Descrição da solução como um todo 
Como regra, a licitação e os contratos administrativos têm por objetivo a obtenção da solução contratual 

economicamente mais vantajosa para a Administração Pública.  

 
Desta forma, um dos requisitos para a realização dos contratos administrativos de serviços é que sejam viáveis e 

vantajosos para a Administração Pública.  
 

Assim, considerando os princípios orientadores da Lei 14.133/2021 e a necessidade de se estabelecer a solução mais 

adequada para os serviços de locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de 
Condado, o presente estudo técnico preliminar (ETP) identifica o objeto contratual que melhor atende ao interesse 

público, assim como as expectativas e as diretrizes do planejamento estratégico das Secretarias.  
 

É fundamental ressaltar que a solução escolhida é o resultado de uma análise aprofundada das opções disponíveis 

no mercado, levando em consideração critérios de adequação à demanda local, qualidade, segurança e custo-
benefício, o que justifica a sua seleção como a mais apropriada para atender às necessidades do município. De 

acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a contratação deve ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerando a economia de escala e as características do local de execução do objeto, o 

que foi rigorosamente observado no levantamento de mercado realizado. 
 

Além disso, a aderência aos princípios de igualdade, planejamento, transparência, economicidade e competitividade, 

nos termos do art. 5º, foi fundamental para a consolidação da solução como a mais adequada, uma vez que garante 
não apenas a seleção do fornecedor mais vantajoso em termos econômicos, mas também a promoção de um 

ambiente íntegro e confiável para as licitações públicas e contratações, conforme exigências estabelecidas nos arts. 
11 e 12 da Lei 14.133/2021.  

 

O comprometimento com o resultado mais vantajoso para a administração pública, além de uma solução que atende 
tecnicamente às necessidades do município e dos seus cidadãos, reforça o posicionamento deste ETP como um 

documento que fundamenta a contratação sob a égide da solução mais adequada e vantajosa existente no mercado. 
 

Diante deste contexto, entende-se que a solução para as necessidades da realização das festividades do São Pedro 
no município de Condado, se dará através de contratação de empresa para execução de serviços de locação de 

estrutura para atender aos respectivos eventos. 

 
Justificativa para adoção do Pregão na forma presencial 
 
O serviço, objeto do presente Estudo Técnico, será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma presencial, conforme disposto no Art. 176, II, da Lei n° 14.133/2021.  

 
A adoção da modalidade presencial levou em consideração a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 

pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da 
proposta, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, 

manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria 

sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 
A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, 

permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Doutro norte, a adoção do 
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pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não 
será prejudicial a competitividade do certame, e fundamentalmente que tal possibilidade consta de forma alternativa 

expressamente da lei, conforme preceitua o art. 17, § 2º e art. 176, II da Lei nº 14.133/2021, especialmente, para 
municípios com até 20.000 habitantes que terão um prazo maior para se adequarem às licitações na forma eletrônica. 

 
Ademais, diante da natureza do objeto que está sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido por 

uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada muito distante do Município, fator este que pode 

inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da administração pública municipal.  
 

A realização do Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o 
princípio da publicidade além da gravação da sessão que garante a transparência dos atos na realização da mesma, 

que são cumpridos na forma da Lei. 

 
Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio 
 
Considerando as disposições da Lei 14.133/2021, especificamente no que se refere à participação de empresas em 

consórcio nas licitações públicas, esta seção apresenta a fundamentação para a vedação da participação de empresas 

nessa modalidade para o processo de serviços de locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro 
no município de Condado, conforme justificativas abaixo elencadas: 

 
a. A natureza do objeto licitado – O serviço de locação de estrutura não demanda a complexidade 

técnica ou financeira que justifique a formação de consórcios, como previsto no Art. 15 da Lei 
14.133/2021, que permite sua formação principalmente em contratações mais complexas; 

 

b. O princípio da competitividade – O Art. 5º da Lei 14.133/2021 estabelece a competitividade como 
um dos princípios a serem observados na aplicação da lei. A formação de consórcios poderia reduzir 

o número de participantes independentes no certame, afetando a dinâmica competitiva do 
processo licitatório;  

 

c. Gestão de contratos simplificada – A gestão de contratos resultantes de consórcios é naturalmente 
mais complexa do que a gestão de contratos com um único fornecedor, e tal complexidade não é 

justificada para serviço de locação de estrutura, em conformidade com o Art. 7º e seus princípios 
de segurança jurídica e eficiência;  

 
d. Agilidade no processo licitatório – Nos termos do Art. 26 da Lei 14.133/2021, o processo licitatório 

busca a simplicidade e celeridade. A participação de consórcios poderia acarretar atrasos e 

complicações desnecessárias para a contratação de locação de estrutura; 
 

e. Riscos associados à formação de consórcios – O Art. 15 da mesma Lei prevê que a responsabilidade 
dos integrantes de um consórcio é solidária, o que pode ocasionar riscos jurídicos e financeiros 

adicionais à Administração Pública. Estes riscos são desproporcionais em relação à natureza e ao 

escopo do objeto a ser licitado nesta ocasião. 
 

Em vista das razões apresentadas e fundamentadas na Lei 14.133/2021, a posição adotada é pela vedação da 
participação de empresas sob a forma de consórcio para o processo de serviços de locação de estrutura para 

realização das festividades do São Pedro no município de Condado, garantindo assim um processo licitatório mais 

ágil, transparente e competitivo. 
 

13.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
A adjudicação do Pregão Presencial será por lote.  

 
O agrupamento dos itens em único Lote/Grupo visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido 

ao ganho de escala na execução de todos os serviços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, 
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pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá 
comprometer todo o planejamento das festividades do São Pedro no município.  

 
O agrupamento destes itens por lote, além de atender ao princípio da padronização da qualidade dos serviços e 

melhor eficiência no acompanhamento da gestão contratual, acreditamos inclusive que irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar 

a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá 

mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. 
 

14.Contratações correlatas e/ou interdependentes 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida. 

 

15.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 
Para garantir a efetividade e conformidade no referido processo de contratação, serão adotadas as seguintes 

providências:  
 

a. Elaboração do Termo de Referência, estabelecendo especificações técnicas, quantitativos e 

padrões de qualidade dos serviços, bem como cláusulas claras sobre os direitos e deveres das 
partes, regime de execução, forma de pagamento, penalidades e prazo de entrega;  

 
b. Estruturação de um plano de gestão de riscos para identificar, mitigar e monitorar potenciais 

problemas durante todo o processo de contratação;  
 

c. Definição do processo de seleção dos fornecedores, incluindo critérios para julgamento das 

propostas e habilitação técnica e econômica dos licitantes;  
 

d. Desenvolvimento de planos para a logística de execução do objeto, assegurando que eles estejam 
disponíveis quando necessários; 

 

e. Estabelecimento de métodos de inspeção e aceitação dos serviços, garantindo conformidade com 
os termos contratuais; 

 
f. Planejamento para publicação do edital, garantindo ampla divulgação e transparência do processo 

licitatório; 
 

g. Implementação de ações para incentivar a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, respeitando o estabelecido no art. 4º da Lei 14.133/2021 e Regulamento Municipal que trata 
sobre o assunto;  

 
h. Realização de sessões de esclarecimento sobre o processo licitatório para potenciais licitantes, 

aumentando a competitividade e equidade do processo;  

 
i. Designação de equipe técnica capacitada para a gestão do contrato, inclusive na fase de execução, 

fiscalizando o cumprimento das obrigações contratuais pelo fornecedor; 
 

j. Definição dos mecanismos de controle e acompanhamento da qualidade dos materiais adquiridos; 

 
k. Estabelecimento de um canal de comunicação efetivo entre o município e o fornecedor, a fim de 

resolver questões operacionais de forma ágil; 
 

l. Capacitação dos servidores envolvidos no processo de contratação para assegurar o entendimento 
e a aderência à Lei 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

16.Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
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Não se vislumbra impactos ambientais provenientes da presente contratação, visto não se tratar de atividade 
potencialmente nociva ao meio ambiente. 

 
17.Resultados pretendidos 

É de grande importância dar continuidade à valorização da cultura e turismo e, sobretudo manter a tradição 
condadense de realização do evento São Pedro. Com a contratação do serviço locação de estrutura pretende-se 

oferecer as condições técnicas, de infraestrutura relacionadas as demandas de palco, som, iluminação, etc., a 

cantores, grupos artísticos e participantes dos eventos das festividades do São Pedro do município. 
 

Desse modo, a administração pretende proporcionar momentos de diversão a população local e regional, brindando 
a comunidade de Condado com atrações de qualidade, em evento que atrai elevado público e fomenta o turismo 

local e regional, sendo que, numa perspectiva ampla a promoção de eventos, shows artísticos e festividades 

movimenta a locomotiva econômica e a geração de renda local e, sendo assim, também deve ser ponderada sob a 
ótica do custo-benefício visto que o município ao divulgar suas tradições culturais acaba por projetar sua imagem na 

região, especialmente mediante a utilização dos recursos tecnológicos nas redes sociais, com a pretensão de 
alavancar o seu potencial turístico. 

 

Quanto a contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na economicidade, uma vez que o 
procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, uma 

vez que há concorrência entre as empresas do ramo de atividades, com a oferta de menor preço considerando os 
requisitos previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados no princípio da eficiência, contribuindo 

para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 
 

Estes resultados estão alinhados aos princípios de eficiência, economicidade, desenvolvimento nacional sustentável 

e busca pelo atendimento do interesse público, conforme estabelece a Lei 14.133/2021 em seu Art. 5º e Art. 11. 
 

18.Conclusão 
O processo de contratação de serviços de locação de estrutura para realização das festividades do São Pedro no 

município de Condado, é considerado viável e razoável, conforme as justificativas a seguir que se fundamentam na 

Lei 14.133:  
 

a. A contratação está alinhada com os princípios de legalidade, eficiência, economicidade, publicidade 
e interesse público, tal como orienta o Art. 5º da Lei 14.133, representando a melhor alternativa 

para gerar o resultado mais vantajoso para a administração pública e para a comunidade do 
município de Condado;  

 

b. Está assegurada a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em 
conformidade com o Art. 11 da Lei 14.133, considerando a sua adequação ao uso, garantindo 

também a segurança dos usuários;  
 

c. O levantamento de mercado realizado, conforme o Art. 23, evidenciou que os preços estimados 

são compatíveis com os valores praticados pelo mercado, proporcionando uma contratação 
economicamente viável;  

 
d. O planejamento da contratação contempla um estudo técnico preliminar detalhado, em 

consonância com o Art. 18, que demonstra a necessidade dos serviços e o interesse público 

envolvido;  
 

e. A descrição da necessidade da contratação é fundamentada profissionalmente, de modo a 
apresentar a solução mais adequada em termos técnicos e econômicos, observando-se 

integralmente as condições estabelecidas pelo Art. 18, inciso I;  
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f. Foram avaliados todos os impactos ambientais potenciais e medidas mitigadoras apropriadas foram 
consideradas, conforme Art. 18, inciso XII, garantindo-se assim o cumprimento do princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável;  
 

g. A segregação de funções foi observada durante o processo de planejamento, assegurando a 
redução da possibilidade de ocorrência de fraudes e a correção na execução do contrato de acordo 

com o Art. 7º, § 1º;  

 
h. Observou-se o tratamento isonômico entre os licitantes e a garantia de competitividade, conforme 

os Artigos 7º e 26, promovendo a participação equitativa de fornecedores e contribuindo para a 
integridade e confiabilidade do processo licitatório. 

 

Em conclusão, todos os aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que possam interferir positivamente na 
contratação foram considerados, e o processo está fundamentado na jurisprudência da Lei 14.133, corroborando a 

viabilidade e a razoabilidade da contratação em questão. 
 

Condado - PB, 30 de Maio de 2024. 

  
  

___________________________________ 
MARIA APARECIDA WANDERLEY MONTEIRO CAETANO 

Secretária de Cultura 
  

  

___________________________________ 
LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA 

Diretora da Divisão de Planejamento 
  

  

___________________________________ 
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO 

Diretor da Divisão de Licitação 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2024  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado.  

  

   

Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], Endereço Eletrônico 

[XXXXXXXXXXXXXXX],  

  

1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, tributos, 

encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços do objeto 

da presente licitação.   

2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 021/2024, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.   

3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 

despesa relativa à realização integral do seu objeto.  

4. Declaramos para fins de participação no Pregão Presencial Nº 021/2024, que a proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021.  

  

DA PROPOSTA:   

Apresentamos nossa proposta, conforme Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 

integrante do presente Edital:  

 
Lote 1  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

      

      

      

Etc.... 

  Total do Lote:  

  

  TOTAL:  

 

 

2.1. Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************).   

 

  

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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OBSERVAÇÕES - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:   

a) Razão social da Proponente. 

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).   

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).   

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 

sagrar vencedora do certame.   

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.   
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2024 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
1
 Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para execução de serviços de locação 

de estrutura para realização das festividades do São Pedro no município de Condado. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a. O Termo de Referência; 

b. O Edital da Licitação; 

c. A Proposta do contratado; 

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. A vigência do contrato terá duração até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua 

assinatura. 

 

2.2. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a partir da última 

assinatura. 

 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 
1
 Minuta de Contrato elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da empresa 

Ílios Soluções Administrativas (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 

ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 

disposições:  

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

11.3. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

 

11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  
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11.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

 

I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

 

11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração;  

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas.  

 

11.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

 

11.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2024, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e despesas 

que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, tais como, e sem 

limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de 

transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, 

lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo 

mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o 

presente contrato. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V - MODELO CREDENCIAL/PROCURAÇÃO 

  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

  

  

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade 

nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de  

Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à  rua  

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:   

  

  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).   

  

 

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta 

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 

63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.   

  

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.   

  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.   

  

 

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

  

  

  

  

  

  



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

  

  

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__).   

  

. 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

  

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS INCISOS 

III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 21/2024, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no artigo 63, IV  da Lei nº 14.133 e em outras normas 

específicas.  

  

  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024,  sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 

impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

  

  

  

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

(Papel timbrado da licitante)  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2024  

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de locação de estrutura para realização das 

festividades do São Pedro no município de Condado  

  

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial Nº 021/2024,  sob as penas da Lei, que, está ciente e concorda com as condições contidas 

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)    

 

 

 

...........................................................................   

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


